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DECRETO Nº 54/2022 

 

 

Súmula: “Altera a composição do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescente de Rancho 

Alegre”. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e a Lei Municipal nº 172/2010, e 

demais leis vigentes:  

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes segmentos e membros para compor o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente gestão 2021/2023: 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

1. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular: Lais Barbara dos Reis 

Suplente: Daniele Barreto 

2. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONÁRIOS 

Titular: Izabel Luzia Taciussi 

Suplente: Adriana Casaroto Alcantara 

3. PASTORAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Titular: Rosa Maria Fujii 

Suplente: Renato Alves Ferreira 
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4. ASSOCIAÇÃO DE ESPORTE E LAZER DE RANCHO ALEGRE 

Titular: Michael Gonçalves da Silva 

Suplente: Victor Hugo da Silva Firmino 

5. ABONOVAS 

Titular: Izaltino Belafronte 

Suplente: Adrian de Jesus Aparecido de Camargo 

Art. 2°. Permanecem nomeados pelo Decreto nº 049/2021 e Decreto nº 103/2021 os demais 

membros e representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE RANCHO 

ALEGRE, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 04 de maio de 2022, contra a qual não houve recurso. 

m consequência, HOMOLOGO, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em confecção de camisetas, os produtos serão 

adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

VENCEDOR: COMO NENHUMA DAS POTENCIAIS LICITANTES COMPARECERAM À SESSÃO 

PÚBLICA DO PRESENTE PREGÃO, AO NÃO ACUDIREM INTERESSADOS À LICITAÇÃO A MESMA 

FOI DECLARADA DESERTA NOS TERMOS DA LEI N° 8666/1993. 

 

HOMOLOGADO EM: 05/05/2022. 

Rancho Alegre – PR, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

SORTEIO PÚBLICO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PARANÁ, INFORMA A TODOS QUE REALIZARÁ SORTEIO PÚLICO DAS VAGAS 

DISPOSTAS NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022, DOS PROPONENTES DEVIDAMENTE CREDENCIADOS PELA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE. O SORTEIO PRODERÁ SER 

ACOMPANHADO PELOS CREDENCIADOS E POPULAÇÃO EM GERAL, DA QUAL AO FINAL SERÁ LAVRATA ATA E 

ASSINADO POR TODOS PRESENTES A SESSÃO. OS TRABALHOS SERÃO CONDUZIDOS PELA COMISSÃO ESPECIAL 

DE SORTEIOS NOMEADAS PELO DECRETO Nº 049/2022 DE 20/04/2022. 

1. VAGAS A SEREM SORTEADAS: 

 

 

Item 

 

Descrição detalhada do objeto 

 

Quant. 

 

Unid. 

Valor 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

Estimado 

(R$) 

01 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS 

01 (uma) vaga. 

 

12 MENSAL 

 

R$ 8.453,68 

 

R$ 101.44,16 

 

1.1 PROPONENTES CREDENCIADOS: 

- BECKER E LAUREANO CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o n° 44.616.545/0001-00, de Uraí – PR; 

 

- KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 44.601.061/0001-80, de Londrina – PR; 

 

- B A QUIRINO LTDA, sob o n° 40.408.654/0001-73, de Londrina – PR; 

 

- ROSITA HINDS LEE CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o nº 37.078.850/0001-12, de Londrina - PR; 

 

- MATEUS CARDIN BRESSAN CONSULTORIO MEDICO SS LTDA, CNPJ sob o n° 43.417.136/0001-04, de Cornélio Procópio - 

PR; 

 

- HENRIQUE TRIANA DE NOGUEIRA CLINICA MEDICA EIRELI sob o n° 27.146.408/0001-22 de Londrina – PR; 
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2. VAGAS A SEREM SORTEADAS: 

 

 

Item 

 

Descrição detalhada do objeto 

 

Quant. 

 

Unid. 

Valor 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

Estimado 

(R$) 

03 

MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS 

 

QUINTA-FEIRA 

  

Plantões de 12 horas 

Início às 19h00min/término às 7h00min do dia seguinte 

Local de atendimento: Unidade Mista de Saúde – 

Município de Rancho Alegre-PR. 

270 PLANTÃO 

 

 

 

R$ 1.226,85 

 

 

 

R$ 331.249,50 

 

2.1 PROPONENTES CREDENCIADOS: 

- PELEGRINI CLINICA MEDICA - EIRELI sob o n° 24.069.076/0001-31 de Cornélio Procópio - PR; 

 

- BECKER E LAUREANO CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o n° 44.616.545/0001-00, de Uraí – PR; 

 

- KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 44.601.061/0001-80, de Londrina – PR; 

 

- B A QUIRINO LTDA, sob o n° 40.408.654/0001-73, de Londrina – PR; 

- ROSITA HINDS LEE CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o nº 37.078.850/0001-12, de Londrina - PR; 

 

- MATEUS CARDIN BRESSAN CONSULTORIO MEDICO SS LTDA, CNPJ sob o n° 43.417.136/0001-04, de Cornélio Procópio - 

PR; 

 

- AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 33.458.003/0001-22, de Rolândia – PR; 

 

- HENRIQUE TRIANA DE NOGUEIRA CLINICA MEDICA EIRELI sob o n° 27.146.408/0001-22 de Londrina – PR; 

 

3. VAGAS A SEREM SORTEADAS: 

 

Item 

 

Descrição detalhada do objeto 

 

Quant. 

 

Unid. 

Valor 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

Estimado 

(R$) 

06 

MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS 

 

3° Sábados do mês  
Plantões de 24 horas 

Início às 7h00min do sábado/término às 7h00min 

do domingo, e 

12 PLANTÃO 

 

 

 

R$ 2.451,89 

 

 

 

R$ 29.422,68 
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Local de atendimento: Unidade Mista de 

Saúde – Município de Rancho Alegre-PR 

 

 

3.1 PROPONENTES CREDENCIADOS: 

- BECKER E LAUREANO CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o n° 44.616.545/0001-00, de Uraí – PR; 

 

- KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 44.601.061/0001-80, de Londrina – PR; 

 

- NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, CNPJ sob o n° 19.850.311/0001-78, de Ibaiti - PR; 

- ROSITA HINDS LEE CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o nº 37.078.850/0001-12, de Londrina - PR; 

 

- AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 33.458.003/0001-22, de Rolândia – PR; 

 

- HENRIQUE TRIANA DE NOGUEIRA CLINICA MEDICA EIRELI sob o n° 27.146.408/0001-22 de Londrina – PR; 

 

4. VAGAS A SEREM SORTEADAS: 

 

 

Item 

 

Descrição detalhada do objeto 

 

Quant. 

 

Unid. 

Valor 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

Estimado 

(R$) 

07 

MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS 

 

3° Domingos do mês  
Plantões de 24 horas 

Início às 7h00min do domingo/término às 

7h00min de segunda feira 

Local de atendimento: Unidade Mista de 

Saúde – Município de Rancho Alegre-PR 

12 PLANTÃO 

 

 

 

R$ 2.451,89 

 

 

 

R$ 29.422,68 

 

4.1 PROPONENTES CREDENCIADOS: 

- BECKER E LAUREANO CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o n° 44.616.545/0001-00, de Uraí – PR; 

- KOUGAN NOYORI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ sob o n° 44.601.061/0001-80, de Londrina – PR; 

- NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, CNPJ sob o n° 19.850.311/0001-78, de Ibaiti - PR; 

- ROSITA HINDS LEE CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ sob o nº 37.078.850/0001-12, de Londrina - PR; 

- HENRIQUE TRIANA DE NOGUEIRA CLINICA MEDICA EIRELI sob o n° 27.146.408/0001-22 de Londrina – PR; 

HORÁRIO DO INÍCIO DOS TRABALHOS: ÀS 09:00 horas dia 13 de maio de 2022. 

LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde - Rua Goiás, N° 057, Centro. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 09/05/2022. 

Rancho Alegre - PR, 09 de maio de 2022. 
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_________________________________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  019/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021 

 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Aquisição de diversos materiais de expediente, que entre si celebram o 

Município de Rancho Alegre e EMERSON LUIZ DA SILVA EPP, pessoa jurídica de Piraju - SP, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: EMERSON LUIZ DA SILVA EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 15.693.064/0001-92, com domicílio 

tributário no município de Piraju - SP, na Rua José de Souza Mourão, nº. 380, neste ato representado pelo Sr. EMERSON LUIZ DA SILVA, brasileiro, 

empresário, residente e domiciliado na cidade de Piraju - SP na Rua Robson Vieira Prestia, nº. 111, Doreto, portador da Cédula de Identidade RG n°. 23.010.996-

2, inscrito no C.P.F. sob n°. 162.061.768-43, CEP 18.800-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Piraju - SP; 

OBJETO: Aquisição de diversos materiais de expediente para atendimento ao Departamento de Administração, os produtos serão adquiridos com 

recursos próprios, com entrega fracionada pelos próximos 12 meses. 

 

VALOR TOTAL: R$ 9.089,94 (nove mil e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme descritos na proposta da contratada, constante no 

Pregão Presencial nº 013/2021 - Saldo Remanescente - Ata de Registro de Preço 018/2021. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

001 – GABINETE DO PREFEITO 

04.121.0002-2001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (60 - 000) 
02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

002 – GABINETE DO VICE-PREFEITO 

04.121.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (150 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
003 – UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

04.122.0002-2003 – Manutenção da Unidade de Controle Interno 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DE DESPESA: (250 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

004 – PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO 
03.061.0002-2004 – Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (360 - 000) 
02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

005 – UNIDADE DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

04.122.0002-2005 – Manutenção da Unidade de Serviço Militar, Identificação Civil e Emissão de Carteira de Identidade 
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3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (470 - 000) 

 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

006 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DO PREFEITO 
04.122.0002-2006 – Manutenção da Assessoria de Comunicação 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (570 - 000) 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

001 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2007 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (690 - 000) (700 – 504)  

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

002 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0003-2008 – Manutenção da Administração de Recursos Humanos 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (860 - 000)  

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

003 – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
04.122.0003-2009 – Manutenção do Departamento de Licitação 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (970 - 000)   
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

004 – DIVISÃO DE COMPRAS 

04.122.0003-2010 – Manutenção da Divisão de Compras 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (1080 - 000)   

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

04.123.0003-2011 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DE DESPESA: (1210 – 000) 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

002 – DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
04.123.0003-2012 – Divisão de Finanças e Contabilidade 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (1340 – 000) 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

003 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

04.125.0003-2013 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (1480 – 000) 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
003 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.606.0008-2015 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente  

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (1740 - 000) 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
15.452.0007-2017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (1990 – 000) (2000 – 504) 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  
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002 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 

15.452.0007-2019 – Departamento de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2220 - 000) (2230 – 504) 

 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 – SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005-2024 – Manutenção do Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2540 – 303) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

004 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
10.301.0005-2027 – Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2960 - 303) 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

002 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

10.301.0005-2025 – Departamento de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2690 - 303) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
005 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0005-2028 – Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (3150 - 303) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

003 – DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0005-2026 – Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2830 - 303) 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0004-2031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (3290 - 104) 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.365.0004-2032 – Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (3430 - 103) (3440 – 104) 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

002 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0004-2038 – Departamento de Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (3850-104) (3840) 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

002 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004-2035 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (3580 - 103) (3590 – 104) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0009-2043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
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3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4320 -000) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002 – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
08.244.0009-2046 – Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - Cras 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4440 -000) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

003 – DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTÊNCIAIS 
08.244.0009-2047 – Programa de Trabalho e Avanço Social 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4540 -000) 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

004 – DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTES, MULHER E IDOSO 

08.244.0009-2049 – Manutenção do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4650 -000) 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0002-2070 – Manutenção do Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DE DESPESA: (510113 - 000) 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

001 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0002-2071 – Departamento de Esportes 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (510121 - 000) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/05/2022 até 08/05/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 09 de maio de 2022. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 
 

 Emerson Luiz da Silva  
Emerson Luiz da Silva EPP                  

CONTRATADO 

 
 

 

Sócrates Itamar da Silva Correa 

Fiscal de Contrato 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

Gestor de Contrato   
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  019/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021 

 

Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Aquisição de diversos materiais de expediente, que entre si celebram o 

Município de Rancho Alegre e ACR DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de Itapema - SC, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: ACR DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 34.854.886/0001-52, com domicílio tributário 

no município de Itapema - SC, na Rua 276, nº 557, apto 50, Edif. Porto, Meia Praia, CEP 88220-000, neste ato representada pela Sra. ANDREA CRISTINA 

RAMOS, brasileira, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Itapema – SC, Rua 284, nº 545, Apto 501, Meia Praia, CEP 88220-000, portador da 

Cédula de Identidade RG n°. 23.010.996-2, inscrito no C.P.F. sob n°. 035.376.699-25. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Itapema - SC; 

OBJETO: Aquisição de diversos materiais de expediente para atendimento ao Departamento de Administração, os produtos serão adquiridos com 

recursos próprios, com entrega fracionada pelos próximos 12 meses. 
 

VALOR TOTAL: R$ 53.034,22 (cinquenta e três mil e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos), conforme descritos na proposta da contratada, 

constante no Pregão Presencial nº 013/2021 - Saldo Remanescente - Ata de Registro de Preço 017/2021. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

001 – GABINETE DO PREFEITO 

04.121.0002-2001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (60 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
002 – GABINETE DO VICE-PREFEITO 

04.121.0002-2002 – Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DE DESPESA: (150 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

003 – UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
04.122.0002-2003 – Manutenção da Unidade de Controle Interno 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (250 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 

004 – PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO 



Assinado de forma digital por
Titular: MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
CNPJ: 75829416000116
Data: 10/05/2022 21:13

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 10 de Maio de 2022                 Ed. nº 595                                  PÁG. 12 

 

 

 

03.061.0002-2004 – Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (360 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
005 – UNIDADE DE JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

04.122.0002-2005 – Manutenção da Unidade de Serviço Militar, Identificação Civil e Emissão de Carteira de Identidade 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (470 - 000) 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO 
006 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DO PREFEITO 

04.122.0002-2006 – Manutenção da Assessoria de Comunicação 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DE DESPESA: (570 - 000) 

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

001 – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0003-2007 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (690 - 000) (700 – 504)  
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

002 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0003-2008 – Manutenção da Administração de Recursos Humanos 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (860 - 000)  

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
003 – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

04.122.0003-2009 – Manutenção do Departamento de Licitação 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (970 - 000)   

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

004 – DIVISÃO DE COMPRAS 
04.122.0003-2010 – Manutenção da Divisão de Compras 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (1080 - 000)   
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

04.123.0003-2011 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (1210 – 000) 

 

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

002 – DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
04.123.0003-2012 – Divisão de Finanças e Contabilidade 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (1340 – 000) 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

003 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

04.125.0003-2013 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (1480 – 000) 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
003 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.606.0008-2015 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente  

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (1740 - 000) 
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06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
15.452.0007-2017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (1990 – 000) (2000 – 504) 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

002 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA 
15.452.0007-2019 – Departamento de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2220 - 000) (2230 – 504) 

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 – SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0005-2024 – Manutenção do Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2540 – 303) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

10.301.0005-2027 – Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (2960 - 303) 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

002 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
10.301.0005-2025 – Departamento de Saúde 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2690 - 303) 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

005 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
10.304.0005-2028 – Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (3150 - 303) 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

003 – DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.301.0005-2026 – Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (2830 - 303) 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0004-2031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
CONTA DE DESPESA: (3290 - 104) 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.365.0004-2032 – Manutenção da Educação Infantil 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (3430 - 103) (3440 – 104) 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

002 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0004-2038 – Departamento de Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  

CONTA DE DESPESA: (3850-104) (3840) 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004-2035 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
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CONTA DE DESPESA: (3580 - 103) (3590 – 104) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0009-2043 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4320 -000) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

08.244.0009-2046 – Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - Cras 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4440 -000) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

003 – DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTÊNCIAIS 
08.244.0009-2047 – Programa de Trabalho e Avanço Social 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4540 -000) 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

004 – DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTES, MULHER E IDOSO 

08.244.0009-2049 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (4650 -000) 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0002-2070 – Manutenção do Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CONTA DE DESPESA: (510113 - 000) 

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

001 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0002-2071 – Departamento de Esportes 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DE DESPESA: (510121 - 000) 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/05/2022 até 08/05/2023 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 09 de maio de 2022. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 

 

 Andrea Cristina Ramos  

Acr Distribuidora Ltda  
CONTRATADO 

 

 

Sócrates Itamar da Silva Correa 

Fiscal de Contrato 

 Daniela Marques do Prado Pereira 

Gestor de Contrato   
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TERMO ADITIVO Nº 006 

DO CONTRATO Nº 053/2017 

(Ref: Dispensa de Licitação nº. 024/2017). 

Sequencia do Aditivo = 029/2022 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e NEUZA APARECIDA REGHIN 

RICHTER, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  NEUZA APARECIDA REGHIN RICHTER, brasileira, viúva, professora, inscrita no CPF sob o nº. 797.934.799-49, portador da 

cédula de identidade RG nº. 5.344.525-0 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 167, centro – Rancho Alegre - PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista o Ofício nº 123/2022 da Secretaria Municipal de Saúde, previsão no Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº. 053/2017 – “CLÁUSULA 

SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato 

Administrativo de Locação de Imóvel nº. 053/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º, 

Art. 65, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93 e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                          

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº. 053/2017, sendo a sua válida até 

12/05/2022, e valor atualizado de R$ 60.596,88 (cinquenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais), sendo pagos R$ 1.236,72 (mil duzentos e trinta e seis 

reais e setenta e dois centavos) mensal, referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM ÁREA PRIVATIVA DE 160 M2 (CENTO E SESSENTA METROS 

QUADRADOS), COM 08 (OITO) SALAS, 03 (TRES) BANHEIROS, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, GARAGEM, IMÓVEL DE MATRÍCULA 

Nº 10.132, LOCALIZADO NA TRAVESSA GOIÁS Nº 57, ESQUINA COM RUA AMAZONAS. O qual fica prorrogado por mais 01 (um) mês, sem 

reajuste do valor mensal, sendo aditivado o valor R$ 1.236,72 (mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), para fazer frente as despesas até 

12/06/2022.    

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado até o 5º dia útil após trinta dias da Locação do Imóvel, mediante apresentação do RECIBO DE PAGAMENTO AUTÔNOMO aceita 

por responsável da unidade solicitante. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 09 de maio de 2022. 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

LOCATÁRIO 

 Neuza Aparecida Reghin Richter 

LOCADOR 

 

 

 

  

Alex Junior Honorato 

Fiscal do Contrato 

 Mauro Aparecido da Silva 

Gestor do Contrato 

 

 
 



Assinado de forma digital por
Titular: MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
CNPJ: 75829416000116
Data: 10/05/2022 21:13

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 10 de Maio de 2022                 Ed. nº 595                                  PÁG. 16 

 

 

 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 024/2022 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2022 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de Preços. 

OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto (manilhas) para manutenção de galerias pluviais do Município, 

objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 407.060,00 (quatrocentos e sete mil e sessenta reais), conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos 

do dia 23 de maio de 2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 23 de maio de 2022. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – RAMAL 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 09/05/2022. 

Rancho Alegre - PR, 09 de maio de 2022. 

 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 025/2022 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2022 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de Preços. 

OBJETO: Aquisição de Diversos Artefatos de Cimento, conforme descrito no Termo de Referência, que serão 

utilizados em diversas Praças deste Município de Rancho Alegre - Paraná, com entrega fracionada, para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Rancho 

Alegre, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município.  

VALÓR MÁXIMO: R$ 126.376,52 (cento e vinte e seis mil trezentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos 

do dia 24 de maio de 2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 24 de maio de 2022. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – RAMAL 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 09/05/2022. 

Rancho Alegre - PR, 09 de maio de 2022. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 026/2022 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2022 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de Preços. 

OBJETO: Aquisição de Concreto Usinado, Pedra Brita Graduada e Pó de Pedra, os produtos se fazem 

necessários para a manutenção e/ou construção de calçadas e manutenção em diversas praças do Município 

de Rancho Alegre-PR, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

urbanos, com entrega fracionada, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do 

Município. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 79.752,00 (setenta e nove mil setecentos e cinquenta e dois reais), conforme Anexo I 

deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos 

do dia 25 de maio de 2022. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 25 de maio de 2022. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – RAMAL 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 09/05/2022. 

Rancho Alegre - PR, 09 de maio de 2022. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 

Pregoeira 
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